LEI N.º 964/89

DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI N.º 947 DE 04-09-89.

Art. 1º - Fica revogado os termos do artigo 3º da Lei n.º 947 de 04-09-89 que criou o QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, com cargos e funções de provimento em comissão, para  preenchimento de vagas na área da saúde em função do Convênio SUDS, o qual passa a ter a seguinte redação: “ Os salários fixados no artigo 1º, serão corrigidos através de Lei Municipal dos demais servidores  municipais.” .

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor em 1º de Dezembro de 1989 e revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 20 de Novembro de 1989.

LUIZ CARLOS POLMANN

PRESIDENTE
